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Técnico Superior na 4drea de Conservagéio e Restauro para a Diviséo de Desenvolvimento
Econémico

Atan.® 1
Deflnigio dos métodos de selegéio

-———— Aos vinte e sete dias do més de fevereiro do ano dois mil e vinte e cinco, nesta Vila de
Cabeceliras de Basto, no Edificio dos Pagos do Concelho, reuniram os senhores, Eng.° Luls Cabral
de Almeida Summavielle, Chefe da Divisio de Obras Municlpais, Dra. Silvia Manusla Barroso de
Oliveira, Chefe da Divis8o Administrativa e Financeira e Dr. Ramiro Andre Pacheco Carvalho, Chefe
da Divisdo de Desenvolvimento Econdémico, na qualidade de membros do juri do procedimento
concursal comum para ocupagdo de um (1) posto de trabalho por tempo indeterminado na carreira
o categoria de Técnico Superior na érea de Conservacho © Restauro para a Divisdo de
Desenvolvimente Econémico.
--—--— A reuniio teve por objetivo definir os métodos de selegéio, os pardmetros de avaliagéo e
respetiva ponderacéio e o sistema de valorag&o final dos métodos de sele¢do a aplicar no presente

procedimento com a seguinte caraterizagBio: Desenvolve fungbes consultivas, de estudo,
plansamento, programacéo, avaliagio e aplicagio de métodos e processos de natureza técnica e
ou clentifica, que fundamentam e preparam a decis&o. Executa fungdes de conservagéo preventiva
das colegdes museoldglcas, bem como, a monitorizag&o do espdélio existents.
———— Nestes termos, o Jurl dellberou por unanimidade, ¢ seguinte:
————1. Nos termos do n.” 1 do artigo 17.° e artigo 18.° da Portaria n.® 233/2022, de 9 de setembro,
conjugado com o n.° 1 do artigo 36.° da Lei Geral do Trabalho em Fungfes Publicas, aprovada pela
Lel n.° 35/2014, de 20 de junho na sua atual redag&o, serfio aplicados os métodos de selecéo, Prova
de Conhecimentos (PC) e Avallagiio Psicoléglca (AP) e ainda como método facultativo, a
Entrevista de avallagéio de Competéncias (EAC).

a) Prova de Conhecimentos (PC), destinada a avaliar os conhecimentos académicos e ou
profissionais e a capacidade para aplicar oe mesmos a situagbes concretas no exercicio de fungbes,
bem como avaliar o adequado conhecimento e utllizago da lingua portuguesa. A Prova de
conhecimentos seréd escrita, de realizacho individual, de natureza tedrica com consulta e efetuada
em suporte de papel, numa sé fase e pode ser composta por questées de dasenvolvimentc e
questdes diretas, com a duragéo de 90 minutos, valorada de 0 a 20 valores e versaréd sobre as

matérias constantes dos seguintes diplomas:
--—-—Constituicio da Reptlblica Portuguesa; Lei Geral do Trabalho em Fung&es Plblicas — Lei n,°
35/2014, de 20 de junho, na sua atual redag@io; Regime Jurldico das Autarquias Locais - Lei n.°
75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redagéo; Codigo do Procedimento Administratlvo, na sua
atual redagéio; Cédigo do Trabalho - Lei n.° 7/2009, de 12 de fevereiro, na sua atual redagéo; Lei n.°
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66-B/2007, de 28 de dezembro - Sistema Integrado de gestfio e avaliagéio do desesmpenho na
Administracdo Pablica, na sua atual redagio; Regime Juridico dos acldentes de trabalho e das
doengas prefissionals na Administrag8o Publica - Decreto-Lel n.? 503/99, de 20 de novembro, na sua
atual redag8o; Lei n.® 107/2001, de 08 de setembro, na sua redacgho atual, que estabelece as bases
da polltica e do regime de protec¢éio e valorizagBo do patriménio cultural; Decreto-Lel n.° 308/20089,
de 23 de outubro, na sua redacéio atual, que estabelece o procedimento de classificago dos bens
iméveis de interesse cuitural, bem como o regime juridico das zonas de protecsio e do plano de
pormenor de salvaguarda; Decreto- Lei n.° 140/2009, de 15 de junho, na sua redagéic atual, que
estabelece o regime jurldico dos estudes, projetos, relatdrios, obras ou intervengbes sobre bens
culturals classificados, ou em vias de classifica¢8o, de interesse nacional, de interesse piiblico ou de
interesse municipal; Lei n.® 47/2004 de 18 de agosto — aprova a lei-quadro dos museus portugueses.
b)_Avallacdo Pslcolégica (AP), A avallagéic psicol6gica visa avaliar aptiddes, caracteristicas de
personalidade e ou competéncias comportamentais dos candidatos, tendo como referéncia o perfil
de competéncias previamente definido, podendo comportar uma ou mais fases. A avallagdo
psicolégica é avaliada através das mengdes classificativas de Apto e Néo Apto.
--———A aplicagéic do método de seleglo, avaliago psicoldgica serd da compesténcia da DGAEP
ou, através de entidade especlalizada, quando, fundamentadamente, se revele invidvel a aplicagéo

do método por aquela entidade.
¢) Entrevista de Avallaglio de Competénclas {(EAC), que visa obter informagbes sobre
comportamentos profissionals diretamente relacionados com as compsténcias consideradas
essenciais para o exerclcio da fungdo, avaliada numa escala de 0 a 20 valores.
-—-~——A Entrevista de Avaliagio de Competéncias (EAC), incidiré sobre as listas de competéncias
previstas para a respetiva carreira. As competéncias a avaliar na EAC serfio extraldas da
correspondente lista, conforme descritc no pardgrafo anterior, sendo, dessas, efetivamente
avaliadas aquelas que constarem do perfil de competéncias aprovado para o posto de trabalho em

CONCUrso.
——S8erfio excluldos os candidatos que nfio comparecam a qualquer um dos métodos de
seleg8o, bem como os que cbitenham uma valoragéio inferior a 9,50 valores em gqualquer dos
métodos ou fases, ou que obterham um juizo de Néo Apfo no método de selegic Avaliagéo
Pslcoldgica ou numa das suas fases. Ao abrigo do disposto no n.° 3 do artigo 21.° da Portaria n.?
233/2022, de 9 de setembro, todos os métodos de selegio, bem como todas as fases, tém caréter

eliminatério.
-——--—A ordena¢8o flnal dos candidatos que completem © procedimento serd efetuada numa
oscala de 0 a 20 valores e resultard da ponderacéo da seguinte formula:
s=-—eQF = PC (70%) + AP (Apto/Néio Apto) + EAC (30%)
s=mmmmemE N QUG
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meneee==OF — Ordenacg&o Final
r==mmeen=PC — Prova de Conheclmentos--—
----- AP — Avaliag8o Psicologica
-——FAC - Entrevista de Avaliagéo de Competéncias
-——r—2, Opgéo por métodos de selegéio nos termos do n.° 2 e n.* 3 do artigo 36.° da LTFP:---
--——--Exceto quando afastados, por escrito, pelos candidatos que, estejam a cumprir ou exacutar
a atribuigéio, competéncia ou atividade caraterizadoras do posto de trabalho em causa ou, tratando-
se de candidatos colocados em situagio de requalificaciio que, imedlatamente antes, tenham
desempenhado aquela afribuiciio, competéncia ou atividade caraterizadoras do posto de trabaiho
para cuja ocupagéo o procedimento fol publicado, os métodos de selegdo utilizar s&o a Avallagfio
Curricular (AC) e Entrevista de Avallagio de Competéncias (EAC), e ainda como método
facultativo a Avaliaghio Psicolbglca (AP), conforme disposte nas alineas a) eb)don.®2en.? 4 do
artigo 36.° da Lei Geral do Trabalho em Fungfies Publicas, aprovada pela Lel n.® 35/2014, de 20 de
Junho na sua atual redagéo.
a) Avallaclo curricular, destinada a avaliar e analisar a qualificagiic dos candidatos,
designadamente a habilitacéio académica e profissional, percurso profissional, relevincia da
experiéncia adquirida e de formag8io realizada, tipo de fungbes exercidas e avaliagbes de
desempenho obtida. Ser&o considerados e ponderados os seguintes elementos:
——mm—— HAB — Habllitac8o académica: oncde se pondera a titularidade de grau académico ou nivel
de qualificagéio certificado pelas entidades competentes:;
-—=——e—=Habilitagdes académicas de grau exigido & candidatura — 18 valores;
=====sa=Habilitagies académicas de grau superior eﬁigldo a candidatura — 20 valores.———=saaees—
——— FP - Formag#o profissional: O fator formagéo profissional (FF) tem a seguinte pontuag#o:
——-—==Nenhuma unidade de crédito: 8 vaicres;
~-—-====D& 1 & 6 unidades de crédito: 10 valores;
-------- De 7 a 14 unidades de crédito: 12 valores;
--—---Dg 15 a 20 unidades de crédito: 14 valores;
—-——->De 21 a 25 unidades de crédito: 16 valores;
——=Mais da 25 unidades de crédito: 20 valores. e

———Ag acgbes de formagéio séio convertidas em unidades de crédito de acordo com a tabela
seguinte:

|' AcBes de formagéio Unidades de crédito

‘ 1.2dias......coniininnnns 1
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J4dlas........cconinnemnn 2 '

5 dias

>5dlas......ccceervninnenns 4 |
—-—Para efeitos do célculo do fator formagéo profissional (FP) apenas relevam os cursos e agdes

de formacéo frequentados adaquados &s fungdes a exercer, nfo podendo a pontuagéio total a atribuir
neste fator ser superior a 20 valores. Apenas serfio consideradas as agles de formagdo
comprovadas através de cépia do respetivo certificado que indique o niimero de horas ou de dias de
durag&o da acho de formagéo e a data de realizagéio da mesma. Sempre que do respetivo certificado
néo conste o numero de horas de durag&io da formagé&o, considerar-se-& que cada dia de formagao
é equivalente a 7 horas e cada semana a 5 dias.——————----——-——— oo
——==—- EP - Experiéncia Profissional onde se pretende determinar a quallficagéio dos candidatos
para o posto de trabalho em causa, ou seja, o grau de adequagio entre fungBes/atividades j&
exercidas e as atividades caraterizadoras do posto de trabalho a preencher. Serd ponderada da

saguinte forma:

e MeNOS de um ano — 8 valores;

=== Entre um e dois anos — 10 valores;

—--====- Enire trés e quatro anos — 12 valores;

----—-== Entre cinco e seis anos — 14 valores:

—=meuun= ENfre sete o 0ito anos — 16 valores;

———— Enire nove e dez anos — 18 valores; S S
=== Vlais do dez anos — 20 valores;

-----———No caso de ultrapassar um periodo, cai no imediatamente seguinte,

----- Para anélise da experi@ncia profigsional apenas sera levado em conta o periodo de tempo

em que os candidatos exerceram fungbes adequadas &s tarefas a exercer a qual devers ser

devidamente comprovada.
—=-mnee AD - Avaliac8o de Desempenho, devidamente comprovada, em que se pondera a avaliag&o
relativa ao Ultimo perlodo n&o superior a 3 anos, em que o candidato cumpriu ou executou atribuigsio,
competéncia ou atividade Idénticas & do posto de trabatho a ocupar a qual sera pondarada, através

da respetiva média, da seguinte forma;-————-——mememm e
——-—-De 4 a 5 — Excelente / 4 a 5 — Mérito Excelente — 20 valores;
——==aDg 4 @ 6 - Muito Bom / 4 a 5 Desempenho Relevante — 16 valores;
—--——De 3,500 a 3,399 — Dessmpenho Bom / 2 a 3,999 Adequado — 12 valorss;
~—-——Dg 2 a 3,489 - Desampenho Regular — 2 a 3,999 Adequado - 12 valores;
—==meeDg 1 8 1,899~ Desempenho Inadequado — 8 valores;
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--——e—Pgra 08 candidatos que nfo possuam avaliagdo de desempenho relativa ao perfodo a

considerar, sera atribuida a nota de 12 valores.
—-—--— A Avallagio Curricular serd ponderada da segulnte forma:
sammanenee AC = HAB(15%) + FP{30%) + EP(30%) + AD(25%)

«—-—— Em que:
= AC — Avaliag&o Curricular.
 —— HAB - Habilitagio Académica

—-——— FP — Formag&o Profissional-
== EP — Expariéncia Profissional
—-——-== AD — Avaliag&io de Desempenho
c) Entrevista de Avaliagio de Competénclas (EAC), que visa obter informagdes sobre
comporiamentos profissionais diretamente relacionados com as competéncias consideradas
assenciais para o exercicio da fungfo, avaliada numa escala de 0 a 20 valores.
 —— A Entrevista de Avaliagio de Competéncias (EAC), incidiré sobre as listas de competéncias
previstas para a respetiva carreira. As competéncias a avallar na EAC serio extraldas da
corregpondente lista, conforme descrito no parégrafo anterior, sendo, dessas, efetivamente
avaliadas aquelas que constarem do perfil de competéncias aprovado para o posto de trabalho em

concurso.
c)_Avallacio Pslcolégica (AP), A avallagic psicolégica visa avaliar aptiddes, caracteristicas de
personalidade e ou competéncias comportamentais dos candidatos, tendo como referéncla o perfil
de competéncias previamente definido, podendo comportar uma cu mais fases. A avaliagéo
psicol6gica é avallada através das meng&es classlficativas de Apto e N&o Apto.
-————A aplicag8io do método de selego, avaliagiio psicolégica sera da competéncia da DGAEP
ou, através de entidade especlallzada, quando, fundamentadamente, e revele invidvel a aplicagio
do métado por aquela entidade.
———S8erfio excluidos os candidatos que nfio comparegam a qualquer um dos métodos de
selegdo, bem como os que obtenham uma valoragéo inferior a 9,50 valores em qualquer dos
métodos ou fases, ou que obtenham um julzo de N&o Apto no método de seleglio Avaliagso
Psicolégica ou numa das suas fases. Ao abrigo do disposto no n.° 3 do artigo 21.° da Portaria n.°
233/2022, de 9 de setembro, todos os métodos de selegéic, bem como todas as fases, tém cardter
eliminatéric. e

—-——A ordenag#ic final dos candidatos que completem o procedimento serd efetuada numa
escala de 0 a 20 valores e resultara da ponderagéo da seguinte férmula:
~er-— OF= AC (70%) + EAC (30%)} + AP (Apto/Ndo Apto)
——--— Em que:
~er=em-—= OF ~ Ordenacéio Final
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—-—— AC — Avaliag8o Curricular
——-— EAC - Entrevista de Avaliagéio de Competéncias
-------- AP - Avaliagéio Psicolégica
————0 JUri pode socorrer-se de outros elementos/entidades para a realizagéio de alguns dos
métodos de selegiio que dada a sua especificidade essim o exijam.
--—--—3, Atas do Juri - A publicitaciio dos resultados obtidos em cada método de selegho, ou
respetiva fase, 6 efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em local visivel e
publico das instalagdes do empregador plblico e disponibilizada sua pagina eletrénica (no detalhe
do procedimento concursal em hitps.//recrutamento.cabecsiragdebasto.pt).
------ —4. A ordenagéo final dos candidatos que completem o procedimento, com aproveitamento
em todos os métodos de selegdio aplicados, é efetuada por ordem decrescente da média aritmética
ponderada das classificagbes quantitativas obtidas em cada método de selegfio, expressa numa
escala de 0 a 20 valores, considerando-se a valoragéo até as centésimas. A lista de ordenag&o final
dos candidatos & unitaria, ainda que, no mesmo procedimento, lhes tenham sido aplicados diferentes
métodos de selegdo, artigp 23.° da Portaria n.° 233/2022, de 8 de setembro.
5. Notificagdes e formas de publicitagéo — As notificagfes, convocatérias para aplicag&o dos
métodos de selegéio e publicitagéo dos resultados obtidos em cada método de selegéo séo efetuadas
de acordo com o artigo 6.° da Portaria n.? 233/2022, de 9 de setembro e através de lista, ordenada
alfabeticamente, aflxada em local visivel e publico das instalagdes da Camara Municipal de
Cabeceiras de Basto e divulgada sua pédgina eletrénica no detalhe do procedimento concursal em
hitps:/frecrutamento.cabeceirasdebasio.ot. Nos casos em que ndio seja possivel ou adequada a
notificagéio através de plataforma eletrénica ou correio eletrénico recorrer-se-4 s restantes formas
de notificagéio previstas no n.° 1 do artigo 112.° do Cédigo do Procedimento Administrativo. —-——-
——-5.1. A morada e o endereco eletrénico a considerar para efeitos de notificagéio dos
candidatos seréd a constante do formuidrio de candidatura. e
-—-——2=8. A lista de ordenagéic final apés homologacéo & publicada na 2.* série do Didrio da
Republica, afixada em local vislvel e plblice das instalagBes da Camara Municipal de Cabecelras de
Basto e disponibilizada na sua pégina eletrénica no detalhe do procedimento concursal em
https://recrutamento. irasdebasto.pt,
-—7. Em situagbes de Igualdade de valorag&o, seréic aplicados os critérios definidos no artigo
24.° da Portaria n.® 233/2022, de 9 de setembro. Subsistindo a igualdade, a preferéncia de valoragéo
sera felta pela seguinte ordem: candidato que esteja a desempenhar fungdes em posto de trabalho
idéntico ou equiparado; candidato com mals tempo de experiéncia em fungbes similares ao posto de
trabalho a concurse; candidato com habilitagfio superior. e oo
——--——-§. A0s candidatos com deficiéncia é-lhes garantido o direlto estipulado no artigo 3.° do
Decreto-Lei n.° 28/2001, de 3 de fevereiro, conforme o nimerc de postos de trabalho a preencher,
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devendo os mesmos declarar, no requerimento de admisséio, sob compromisso de honra, o respetivo
grau de incapacidade, o tipo de deficidncia e os melos de comunicagfo/expressdo a utilizar no

processo de selegéo. :
9. As falsas declaragtes prestadas pelos candidatos, no requerimento, serfo punidas nos
termos da lei penal, assistindo ao juri do procedimento concursal, a faculdade de exigir a qualquer
candidato, em caso de divida, a apresentagfo de documentos comprovativos dos factos constantes

da candidatura.
—--—— Nada mais havendo a tratar, o Juri deu por encerrados os respetivos trabalhos dos quais
se lavrou a presente ata, que depols de lida vai ser assinada por todos os seus membros,—-—-—— —

O Juri,

(Luls Cabral de Almeida Summavielle, Eng.°)

(Sfivia Manuela Barroso de Qlivelra, Dra.)

(Ramiro André Pacheco Carvalho, Dr.)
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